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PROC. ADM. Nº. 909627/2023				 	    PREGÃO PRESENCIAL Nº. 20/2023
DECISÃO RECURSO ADMINISTRATIVO - PREGOEIRO


Referência: Pregão Presencial n. 20/2023
Processo Administrativo n. 909627/2023


I. OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE A4, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE/MT.
II. DAS CONSIDERAÇÕES:
De acordo com as disposições acostadas ao edital 20/2023, concomitante a Lei 10.520/2002 e lei 8.666/93 de forma subsidiaria, trata-se de análise ao Recurso administrativo interposto TEMPESTIVAMENTE em sede de razões pelas empresas SOMA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 26.877.656/0001-80, e PRINT COPY MT EQUIPAMENTOS PROD. E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 35.899.329/0001-10, que buscam provocar o reexame da matéria decidida durante sessão pública a fim de obter reforma da decisão que resultou na sua INABILITAÇÃO e modificação da decisão que declarou a empresa MARIA ALICE DA SILVA LTDA Habilitada e Vencedora do certame
Seguindo o rito processual, em submissão ao princípio do contraditório e da ampla defesa assegurado pelo artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal/88, foi concedido prazo para apresentação das contrarrazões e em sede de contrarrazões pela empresa MARIA ALICE DA SILVA LTDA pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 14.284.593/0001-70.
III. DOS FATOS DOS RECURSOS ADMINISTRATIVO

A licitante SOMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA traz em seu recurso o pedido de reconsideração da decisão do Pregoeiro o qual a inabilitou por não ter apresentado a qualificação técnica exigida no item 14.4.2.1 com a justificativa que a “a licitante SOMA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI entregou a Certificação da Fornecedora da matéria prima deixando de apresentar a do fabricante” conforme consta na Ata da Sessão. Porem a decisão do pregoeiro não deve prosperar, pois foi apresentado certificado, acreditado pela FSC (Forest Stewrdship Council) em nome da SANTA MARIA CIA DE PAPEL E CELULOSE, que contempla a distribuição da celulose e a produção de papel escrita dentre outras especificações, demonstrando o processo de produção do papel a partir da formação das florestas até o processo de bobinamento, aonde são geradas as boninas de papel, para o processo de manufatura e acabamento do papel ou seja, cabe a empresa GRAFFITE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA realizar o corte do papel e a produção da resma de papel marca A4 PAPER + MULTIUSO, sendo comercializado pela SOMA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI.
Sendo a fabricante do papel em formato de bobina a empresa SANTA MARIA CIA DE PAPEL E CELULOSE,   além de citar que o mesmo fato ocorre com a licitante  MARIA ALICE DA SILVA LTDA que apresentou a marca “ONE”, fabricado pela empresa SUZANO S.A. certificada pela CEFLOR (Programa Brasileiro de Cerificação Florestal), o qual foi demonstrado pela PRINT COPY MT EQUIPAMENTOS PROD. E SERVIÇOS LTDA que a marca “ONE” que o número na embalagem da resma apresentada como amostra está diferente do certificado apresentado pelo fornecedor. 
A Licitante esta PRINT COPY MT EQUIPAMENTOS PROD. E SERVIÇOS LTDA alega que não houve a avaliação das propostas de preços apresentadas, a falta de verificação das especificações técnicas do objeto licitado, alegando que o mesmo não atendia os requisitos previstos nos editais, além de alegar que os preços práticos pelos os outros licitantes são inexequíveis e ignorado pelo pregoeiro
IV. DOS PEDIDOS
A Licitante SOMA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI:
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A Licitante PRINT COPY MT EQUIPAMENTOS PROD. E SERVIÇOS LTDA:
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V. DA CONTRA RAZÃO:
A licitante MARIA ALICE DA SILVA LTDA em sua Contra Razão transcreve que a mesma cumpriu todos os requisitos solicitados no instrumento convocatório, expondo que a licitante SOMA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ao apresentar seus documentos não elaborou com todo os cuidados necessário no exato termo do edital, deixando de cumprir o item 11.4.2.1. do edital, ensejando sua inabilitação, ressaltando que “os certificados exigidos são do fabricante e não da marca”  o qual não assisti o argumento da licitante SOMA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, a qual não comprovou que o produto ofertado é proveniente de processo ecologicamente correto e sequer apresentou amostra.
Em continuidade a peça de Contra Razão a mesma responde a o recurso da licitante PRINT COPY MT EQUIPAMENTOS PROD. E SERVIÇOS LTDA, trazendo em tela que o recuso apresentada pela participante não lhe assiste e sendo meramente protelatório, deixando claro que a recorrente ficou classificada em 6º lugar com valor nominal de R$ 1.107.600,00 (um milhão cento e sete mil e seiscentos reais), com valor bem acima do valor ofertado pela recorrida. Justificando que a recorrente não apresentou qualquer fundamento ao jurídico para refazimento da sessão, pois o edital é claro classificação de proposta não significa habilitação.
Da Conclusão:
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VI. DA ANÁLISE:


Quanto à análise dos recursos, cabe ressaltar que os recursos e a contra razão foram apresentadas tempestivamente, sendo aceitos e analisados por este pregoeiro.
Foi analisado que a licitante SOMA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI solicita a reforma da decisão que há inabilitou, pois alega que atendeu o edital, pois apresentou o certificado da forma que foi solicitado no edital no item 11.4.2.1. em nome do fabricante do papel. Em análise aos documentos apresentados pela recorrente percebe-se que a mesma apresentou o certificado FSC em nome da empresa SANTA MARIA CIA. DE PAPEL CELULOSE, juntamente com uma declaração da mesma, assinada pelo o Gerente Comercial Sr. Lauro Klas Neto datado de 28/09/2023, descrevendo que a mesma fornece bobinas de papel e celulose para a empresa GRAFFITE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, empresa que manufatura, corta e embalar a Marcar do papel sulfite A4 PAPER + MULTIUSO, marca esta ofertada em sua proposta de preço, apresentando também as notas fiscais de compras da referidas bobinas de papel adquiridas pela a empresa GRAFFITE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, da fabricante das bobinas de papel a empresa SANTA MARIA CIA. DE PAPEL CELULOSE  detentora do certificado FSC demonstrando a real parceria comercial entre elas, para maior analise segue os documentos apresentados na sessão:
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Demonstrando que no momento da sessão que a fabricante do papel é a empresa SANTA MARIA CIA. DE PAPEL CELULOSE, porem em forma de Bobinas, e adquirida pela a empresa que manufatura o papel já pronto, apenas cortando e embalando conforme a sua marca.
Vejamos o que foi solicitado no item 11.4.2.1. do edital:
	11.4.2.1. Certificado da CERFLOR (Programa Brasileiro de Certificação Florestal) ou com certificado acreditado pela FSC (Forest Stewardship Council) em português (Conselho de Manejo Florestal) ou outro que comprove que o papel fornecido seja proveniente de processo produtivo ecologicamente adequado em nome do fabricante do Papel.


O edital esclarece que o referido Certificado foi solicitado para que as licitantes comprovassem que o referido papel a ser fornecido é proveniente de processo produtivo ecologicamente adequado em nome do fabricante do papel, Não sendo solicitado que o documento em questão fosse em nome da marca do papel.
 Em analise ao recurso apresentada pela a licitante PRINT COPY MT EQUIPAMENTOS PROD. E SERVIÇOS LTDA o qual tenta alegar que houve falta de avaliação das propostas de preços e a falta de verificação dos produtos ofertados com as especificações Técnicas e Objeto ao qual pede o restabelecimento a ordem processual e tornado invalido todos os atos praticados desde o encerramento da etapa de classificação, no qual as propostas das licitantes sejam analisadas de forma isonômica e vinculativa.
O Pregoeiro analisou as propostas apresentada por todas as licitantes. Pode se ver claramente que o licitante está equivocado em seu recurso apresentado.
Pois bem, a modalidade de licitação Pregão Presencial é composta por diversas fases sendo a fase interna que participam apenas o órgão público responsável por desenvolver o processo de licitação e seu edital, e a fase externa que se inicia após a comunicação do edital nos canais de comunicação ao público oficiais, dando ciência a todos os licitantes e ao público em geral, o qual consta data, horário, local da abertura do certame, no dia da abertura do certames existe varias fazes que são totalmente descritos no edital sendo elas: Credenciamento, Entrega dos Envelopes, Classificação das Propostas, Seleção de Licitantes para a Fase de Lances, Etapa de Lances, Fase de Negociação, Declaração do Vencedor, Fase Recursal e Adjudicação e Homologação. Ressalta que as fases foram respeitadas por este Pregoeiro, com o credenciamento dos representantes das empresas ali presente, na sequencia o recebimento dos envelopes de Proposta de Preço e Habilitação, em seguida a classificação das propostas apresentadas, juntamente com a seleção de licitantes para fase de lances e abrindo a etapa de lance, conforme Ata da Sessão Pública abaixo:
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Desta forma é possível ver que foi respeitado esta fase do certame e na sequência foi demonstrado a todos os licitantes as classificações de cada participante conforme a Ata:
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Porem a empresa PRINT COPY MT EQUIPAMENTOS PROD. E SERVIÇOS LTDA solicitou que fosse desclassificados as propostas com valores inferiores por ela mesma apresentada, alegando que os valores ali presentes se encontravam inexequível, não sendo aceito e devidamente explicado pelo pregoeiro, sendo lavrada em ata tal pedido.
	[image: ]


Demonstrando que a licitante desde o início já buscou a desclassificação de forma erronia das demais licitante com melhor valor proposta a esta administração além de não demonstrar qualquer embasamento jurídico as suas indagações.

Em analise as Contras Razoes apresentada pela licitante MARIA ALICE DA SILVA LTDA, a mesma alega que apresentou todas as suas documentações em consonância com o que foi solicitado ao edital, apresentado a Certificado CERFLOR em nome da empresa SUZANO S.A. fabricante do grupo de produtos Celulose e Papel, a licitante apresentou em sua proposta a marca de papel “ONE” o qual é produzido pela própria empresa SUZANO S.A, detentora do certificado. Demonstrando que atendeu as solicitações do edital. Posteriormente solicitando que mantenha a decisão inicial do pregoeiro pela inabilitação da licitante SOMA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI e julgue meramente protelatório o recurso da licitante PRINT COPY MT EQUIPAMENTOS PROD. E SERVIÇOS LTDA.      
  
VII.    CONCLUSÃO:

O Pregoeiro, no uso de sua atribuição conferida pelo inciso VII do art. 9 do Decreto 3.555/2002, usando a Sumula 473 do Supremo Tribunal Federal, Retifica a sua decisão inicial que inabilitou licitante SOMA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI julgando PROCEDENTES as alegações da RECORRENTE e, norteado pelos princípios da legalidade, da impessoalidade, da celeridade processual, da vedação ao excesso de formalismo e da vinculação ao instrumento convocatório, DECIDE  classificar, aceitar da proposta e Habilitar a licitante SOMA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI – CNPJ nº 26.877.656/0001-80, cuja proposta e documentos de habilitação constam juntados aos autos, e podem ser visualizados no Portal da Prefeitura Municipal de Várzea Grande.
Julgo IMPROCEDENTE o Recuso apresentado pela recorrente PRINT COPY MT EQUIPAMENTOS PROD. E SERVIÇOS LTDA. 
Considerando as Contra Razão apresentada pela licitante MARIA ALICE DA SILVA LTDA julgo parcialmente PROCEDENTE, julgando procedente apenas o pedido em desfavor da licitante PRINT COPY MT EQUIPAMENTOS PROD. E SERVIÇOS LTDA.   
Submeto para deliberação da Autoridade Competente desta Secretaria, bem como reforço que seja mantida a decisão deste Pregoeiro.
Diante dos argumentos apresentados nos Recursos e na Contra Razão e após as analises dos documentos apresentados por todos os participantes. 
 
Várzea Grande - MT, 17 de outubro de 2023.



Claudio Vinicius de A. Gomes
Pregoeiro/Portaria 332/2023
Várzea Grande/MT

Prefeitura Municipal de Várzea Grande - www.varzeagrande.mt.gov.br/pregaovg@hotmail.com Avenida Castelo Branco, Paço Municipal, n.2500 - Várzea Grande - Mato Grosso - Brasil - CEP 78125-700 Fone: (65) 3688-8000	 2
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